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Re: Pregão Eletrônico N° 90015/2025

De Clip Filmes <produtoraclipfilmes@gmail.com>
Data Seg, 06/10/2025 16:32
Para COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>

Prezados, boa tarde! 

Infelizmente não teremos condições de fazer essas correções em tempo hábil. Não  temos um setor contábil
próprio e o escritório que presta serviços à produtora não poderá nos atender. Por esse motivo, com o intuito
de não atrapalharmos o andamento da licitação, agradeço o retorno às nossas dúvidas, mas não
continuaremos na disputa do Pregão. 

Atenciosamente,

Marco Vieira
Diretor administrativo

Em seg., 6 de out. de 2025, 16:03, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu:
Prezado(a) representante,

Após análise da nova documentação apresentada após diligência realizada, identificamos, ainda, alguns pontos
que precisam ser ajustados, todos em relação ao posto de Jornalista.

Primeiro com relação ao Vale Alimentação, que na nova planilha apresentada foi cotado com valor mensal de
R$ 400,05, no entanto a cláusula 15º CCT vigente do SJPDF prevê um VA mensal de R$ 450,00 a partir de
01/07/2025.

Segundo que o valor mensal ofertado no sistema para o posto de Jornalista foi de R$ 41.500,00, enquanto na
nova planilha apresentada o valor mensal do posto ficou em R$ 45.716,48, apresentando valor superior àquele
registrado no sistema, o que não é permitido. Os ajustes na planilha devem ser realizados respeitando o valor
da oferta já registrada no sistema.

Diante disso, solicitamos que a planilha de Jornalista seja novamente ajustada, corrigindo o valor de Vale
Alimentação (que deve ser de R$ 450,00) e promovendo, ainda, as adequações necessárias a fim de que o
valor mensal do posto de Jornalista não supere o valor mensal da oferta registrada no sistema (R$ 41.500,00).
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Na ocasião, solicito confirmar a possibilidade de anexarem no sistema, ainda hoje, a planilha com os ajustes
devidos, para que possamos reabrir o campo de anexo com prazo até às 18h.

Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216

De: Clip Filmes <produtoraclipfilmes@gmail.com>
Enviadas: Quinta-feira, 02 de Outubro de 2025 15:11
Para: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Assunto: Re: Pregão Eletrônico N° 90015/2025

Geralmente, você não recebe emails de produtoraclipfilmes@gmail.com. Saiba por que isso
é importante

Boa tarde! Segue os arquivos finais. Enviando a proposta final e planilha por email, não consigo anexar um
novo pdf no sistema.

Em qui., 2 de out. de 2025 às 10:32, COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br> escreveu:
Prezado representante,

Em atenção ao e-mail encaminhado, após manifestação da área técnica, esclarecemos os seguintes pontos:

1. Natureza da contratação – Trata-se de serviços continuados com dedicação exclusiva de mão de obra,
conforme estabelecido no edital. Não se trata, portanto, de prestação de serviços pontuais ou
esporádicos.

2. Equipamentos utilizados – Os equipamentos necessários às produções serão disponibilizados pelo
próprio FNDE, não sendo considerada a inclusão de custos adicionais com diárias de locação de bens
ou serviços não previstos no instrumento convocatório.

3. Valor da proposta – Quanto ao valor a ser considerado, informamos que os ajustes na planilha devem
respeitar o limite de R$ 3.039.408,00, valor TOTAL ofertado pela empresa durante a fase de lances.
Também deverão ser observados os valores ofertados para cada item individualmente, de modo que
os ajustes não podem gerar um resultado superior ao valor ofertado já registrado tanto para o grupo
quanto para os 8 itens que o integram.
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Na oportunidade, para não prejudicarmos o andamento do certame, inforamos que será reaberto o campo
para envio de anexo com prazo até hoje às 16h para que possam anexar a planilha e a proposta
devidamente ajustada conforme diligência realizada.

Favor confirmar o entendimento e o envio da proposta e da planilha via sistema no prazo informado.

Atenciosamente,
 
Equipe de licitação
Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação – FNDE
61 2022-4169/5216

De: Clip Filmes <produtoraclipfilmes@gmail.com>
Enviadas: Quarta-feira, 01 de Outubro de 2025 10:47
Para: COMPC/DIRAT/FNDE <COMPC@fnde.gov.br>
Assunto: Pregão Eletrônico N° 90015/2025

Geralmente, você não recebe emails de produtoraclipfilmes@gmail.com. Saiba por que
isso é importante

Prezados, bom dia! Estamos com algumas dúvidas para finalizar a alteração solicitada na planilha. Grato se
puder dirimi-las: os equipamentos utilizados nas produções serão os da produtora contratada? Se sim, as
diárias de locação devem ser incluídas? Outra coisa, no quadro informativo da proposta consta o nosso
valor ofertado de R$3.039.408,00 e o valor da proposta total de R$ 3.155.754.00 que é superior. Qual
devemos considerar? Pergunto porque apesar de termos experiência na execução de projetos de
comunicação e audiovisual, com recursos oriundos da Lei Paulo Gustavo, é a primeira vez que nos
deparamos com uma planilha com esse grau de qualidade e exigência. São questões essenciais para
verificarmos se a margem de lucro da empresa tornará possível a nossa atuação nesse contrato com a
mesma qualidade e eficiência que caracteriza o nosso histórico de atuação.

Atenciosamente,
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Marco Vieira
Diretor Administrativo
Clip Filmes
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